
  A FOLHA 
 

] 

 

                       Prefeitura Municipal de Itabaiana 
                                 Avenida Presidente João Pessoa, 422/430 – Centro – Itabaiana / Paraíba 

 

A FOLHA | Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

Fundado por Dr. Fernando Pessoa 

 

                      José Cláudio Chaves Cavalcante Neto                                                  Amanda Virgínia da Silva Costa 

                    Prefeito Constitucional                                                               Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica 

Gesielle Fernandes Brito Lima de Menezes  
Diretora de Atos e Publicações 

                                                                                  

 

  Itabaiana-Paraíba, Quinta-Feira, 27 de Novembro de 2025 - Ano XCVIII - Nº 192  www.itabaiana.pb.gov.br 

                  www.itabaiana.pb.gov.b24r 
 

 

Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00057/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00057/2025, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de ornamentação e 
decoração com temática natalina, abrangendo o fornecimento de 
materiais, montagem, instalação, manutenção, desmontagem e 
retirada dos elementos decorativos, destinados à ambientação de 
praças, avenidas, prédios públicos e demais espaços urbanos do 
Município de Itabaiana–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
ELETRO CENTER LTDA - CNPJ: 26.303.607/0001-34 - R$ 
99.874,00. 

Itabaiana - PB, 26 de novembro de 2025. 
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Municipal de Itabaiana-PB 

EXTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução 
da obra de reforma do Mercado Público Municipal (Shopping 
Popular) de Itabaiana/PB, localizado no centro da cidade, 
conforme especificações técnicas constantes no projeto aprovado, 
com recursos provenientes do Convênio nº 944220/2023 – 
Contrato nº 1089178–83/2023, firmado entre o Ministério da 
Agricultura e Pecuária, a Caixa Econômica Federal e o Município 
de Itabaiana–PB, reprogramação nº 1.  
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00007/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 05.00 SEC 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC 
15.451.2007.1022 REFORMAR/AMPLIAR O MERCADO 
PÚBLICO MUNICIPAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 700 Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 
União 3.3.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES CONTRATO DE 
REPASSE Nº 944220/2023/MAP/CAIXA. VIGÊNCIA: até 
18/04/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Itabaiana e: CT Nº 00239/2025 - 19.11.25 - MD2 ENGENHARIA 
EIRELI - CNPJ 21.484.295/0001-99 - R$ 599.990,00 (quinhentos 
e noventa e nove mil e novecentos e noventa reais). 

Itabaiana, 26 de novembro de 2025 
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI Nº 952/2025.   
Institui o Programa Municipal de 

Bolsa de Formação Continuada da 
Alfabetização, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação de 
Itabaiana-PB, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal 

de Educação de Itabaiana-PB, o Programa Municipal de Bolsas de 
Formação Continuada da Alfabetização, com o objetivo de fortalecer 
as ações da Política Municipal de Alfabetização e contribuir para a 
implementação do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 

Art. 2º – O Programa tem por finalidade ampliar a 

capacidade institucional do Município na elaboração, execução e 
acompanhamento de políticas públicas de alfabetização, assegurando 
apoio técnico-pedagógico às escolas e professores alfabetizadores. 

Art. 3º – As bolsas serão concedidas a profissionais que 

atuem como Formadores Municipais ou colaboradores pedagógicos 
diretamente envolvidos nas ações de formação e acompanhamento 
das escolas participantes da Política Territorial de Alfabetização. 

Art. 4º – O número de bolsistas, o valor mensal da bolsa e o 

período de vigência serão definidos em Decreto do Poder Executivo, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

Art. 5º – As bolsas terão caráter temporário, não gerando 

vínculo empregatício com o Município nem qualquer direito de 

natureza trabalhista, previdenciária ou tributária. 
Art. 6º – Compete à Secretaria Municipal de Educação: 

I – elaborar o Plano de Trabalho do Programa; 
II – coordenar a seleção e acompanhamento dos bolsistas; 
III – definir as atribuições e metas de atuação; 
IV – elaborar relatório técnico anual contendo o número de bolsistas, 
suas atividades e resultados alcançados. 

Art. 7º – As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser 
suplementadas se necessário. 

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 26 de novembro de 2025. 

 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 
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LEI Nº 953/2025.   

Institui a Política Municipal de 
Conscientização, Prevenção e 
Apoio à Pessoa com Câncer de 
Mama e de Colo do Útero no 
Município de Itabaiana, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de 
Itabaiana, a Política Municipal de Conscientização, Prevenção e 
Apoio à Pessoa com Câncer de Mama e de Colo do Útero, em 
consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e da Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer, com 
os seguintes objetivos: 
I – promover a conscientização da população sobre a importância 
da prevenção e do diagnóstico precoce; 
II – incentivar hábitos saudáveis, como alimentação equilibrada e 
prática de atividade física, como fatores de proteção; 
III – apoiar campanhas de imunização contra o HPV, em 
articulação com o Estado e a União, como medida de prevenção 
do câncer de colo do útero; 
IV – estimular a realização de exames preventivos de rotina 
(mamografia, ultrassonografia e citologia oncótica – Papanicolau), 
conforme protocolos do Ministério da Saúde; 
V – ofertar ações de educação em saúde e formação continuada 
dos profissionais da rede municipal; 
VI – garantir apoio psicossocial e orientação às mulheres 
diagnosticadas com câncer e às suas famílias, em articulação com 
a rede de atenção básica e especializada; 
VII – incentivar o protagonismo de mulheres que superaram o 
câncer, como forma de valorização e fortalecimento das 
campanhas de conscientização. 

Art. 2º A Política Municipal será implementada por meio 
de: 
I – campanhas educativas permanentes em escolas, unidades de 
saúde, associações comunitárias, meios de comunicação e mídias 
digitais do Município; 
II – realização anual de atividades intensificadas no mês de 
outubro, alusivas à campanha “Outubro Rosa”, sem prejuízo da 
continuidade das ações durante todo o ano; 
III – inclusão do tema nas ações da atenção primária à saúde, 
priorizando a busca ativa de mulheres nas faixas etárias 
recomendadas para exames preventivos; 
IV – promoção de parcerias com universidades, associações de 
pacientes, entidades médicas, movimentos sociais e demais 
instituições afins; 
V – capacitação periódica dos profissionais de saúde da rede 
municipal sobre sinais de alerta, protocolos de rastreamento e 
fluxos de encaminhamento no SUS; 
VI – articulação com órgãos estaduais e federais para viabilizar 
mutirões, ampliar a oferta de exames e melhorar o acesso ao 
diagnóstico e tratamento. 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Saúde a 
coordenação da Política Municipal de Conscientização, 
Prevenção e Apoio à Pessoa com Câncer de Mama e de Colo do 
Útero, cabendo-lhe: 
I – planejar, executar e monitorar as ações previstas nesta Lei; 
II – manter registros e dados epidemiológicos atualizados sobre a 
situação do câncer no Município, em articulação com os sistemas 
nacionais de informação em saúde; 
III – encaminhar relatórios anuais de avaliação das ações à 
Câmara Municipal, até o mês de março do ano subsequente. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, 
no que couber, para sua fiel execução. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo 
ser suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, em 27 de novembro de 2025. 

 
 

 
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 
LEI Nº 954/2025.   

Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 892/2024, de 26 de 
março de 2024, que criou a 
Academia Itabaianense de Arte, 
Cultura e Letras, para modificar 
sua denominação, composição 
e objetivos, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 892/2024 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica criada a Academia Itabaianense de Letras e Artes – 
AILA, destinada a congregar cidadãos das áreas de letras e artes, 
nascidos e/ou residentes no Município de Itabaiana ou fora dele, 
com a finalidade de fomentar e propagar a língua portuguesa nos 
âmbitos das literaturas e das artes, e funcionará de acordo com as 
normas estabelecidas em seu Regimento Interno.” 

Art. 2º Altere-se o inciso I do art. 2º, revogue-se os 
incisos II, VI e VII do art. 2º e os incisos III, IV e IX do art. 2º passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
“I – Representar o município de Itabaiana no contexto literário em 
todo território nacional;” 
(...) 
 “III – Apoiar a realização de festivais, eventos acadêmicos, e a 
produção de obras literárias;” 
“IV – Realizar festivais, eventos acadêmicos, e produzir obras 
literárias;” 
(...) 
“IX – Opinar e deliberar sobre assuntos correlatos não previstos 
relacionados à literatura Itabaianense.” 

Art. 3º O caput do art. 3º, o §1º e 3º do art. 3º, da Lei 
Municipal nº 892/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º A Academia será composta de 15 (quinze) membros 
efetivos e perpétuos, dos quais 10 (dez), pelo menos, nascidos 
e/ou residentes no Município de Itabaiana, e sua composição 
originária será preenchida por cidadãos nascidos em Itabaiana-
PB, ou que tenham sido reconhecidos cidadãos honorários do 
município e/ou residentes neste município nos últimos dez anos 
anteriores à data da publicação desta lei.” 
 “§ 1º Estarão aptas a integrar a AILA pessoas que, 
reconhecidamente, possuam livros publicados, nos mais variados 
gêneros, bem como obras acadêmicas ou estudos de relevância 
nas diversas áreas do saber, admitidas publicações impressas ou 
digitais, desde que devidamente comprovadas.” 
(...) 
 “§ 3º A AILA adotará o nome de personalidades in memoriam 
renomadas em Língua Portuguesa e da Literatura Brasileira, e de 
artistas e fazedores de cultura que possuam trabalho reconhecido 
no meio artístico, preferencialmente paraibanos e itabaianenses, 
como patronos de cada uma das cadeiras, que assim terão seus 
nomes eternizados nessas cadeiras.” 
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Art. 4º O caput do art. 4º, o §1º, o §3º, o §5º, da Lei 

Municipal nº 892/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º Fica autorizada a criação de uma Comissão Especial 
composta de 03 (três) membros, sendo 02 (dois) representantes 
do Poder Executivo Municipal, do quadro da Secretaria Municipal 
de Cultura, e 01 (um) representante do Poder Legislativo 
Municipal, que serão nomeados por ato oficial do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, para dirigir os trabalhos de instalação da 
AILA.” 
 “§ 1º Esta Comissão Especial será responsável pelas medidas 
necessárias para instalação da AILA, e pela definição de seus 
membros na formação inicial, observando os critérios: quantidade 
e qualidade das obras, valor estético, trajetória de vida do(a) 
candidato(a) e, substancialmente, a projeção do município por 
meio das obras publicadas e/ou realizadas, devendo promover a 
assembleia inaugural nos termos do edital de chamada pública.” 
(...) 
 “§ 3º Nomeada, a Comissão Especial terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para realização da chamada pública e da assembleia para 
escolha e definição dos acadêmicos na primeira formação da 
AILA.” 
(...) 
 “§ 5º Os interessados em ocupar as vagas de acadêmicos 
poderão se candidatar mediante envio de e-mail ao Presidente da 
Comissão Especial, nos termos do edital da chamada pública.” 

Art. 5º. O art. 5º passa a vigorar acrescido do seguinte § 
3º: 
“§ 3º A Diretoria da AILA, composta pelo Presidente, Secretário-
Geral e Tesoureiro, convocará assembleia para elaboração de seu 
Regimento Interno, ficando dissolvida a Comissão Especial, que 
deve entregar ao Presidente da Academia todo o acervo 
documental do processo que resultou na composição.” 

Art. 6º. O art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º As vagas derivadas serão reabertas somente por morte, 
renúncia ou exclusão do acadêmico, nos termos do Regimento 
Interno.” 

Art. 7º. Ficam revogados o art. 7º da Lei Municipal nº 
892/2024. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, em 27 de novembro de 2025. 

 
 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 
LEI Nº 955/2025.   

Institui, no âmbito do Município 
de Itabaiana, o Programa de 
Exames, Avaliação e 
Atendimento Médico Prioritário 
para Estudantes da Rede 
Pública Municipal de Ensino, 
em reforço às diretrizes do 
Programa Saúde na Escola 
(PSE), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 
Itabaiana, o Programa de Exames, Avaliação e Atendimento 
Médico Prioritário para Estudantes da Rede Pública Municipal de 
Ensino, com ênfase na realização de exames médicos e 
laboratoriais, consultas especializadas, acompanhamento clínico, 
e tratamento, com a finalidade de identificar, prevenir e tratar 

limitações que possam impactar o desempenho escolar e a 
aprendizagem. 

Art. 2º O Programa ora instituído observará as diretrizes 
do Programa Saúde na Escola (PSE), instituído pelo Decreto 
Federal nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, reforçando a 
intersetorialidade entre as Secretarias Municipais de Saúde, 
Educação e Assistência Social, e demais órgãos competentes. 

Art. 3º São objetivos do Programa: 
I – assegurar triagem periódica de alunos da rede 

pública municipal, com encaminhamento prioritário para consultas 
e exames especializados, acompanhamento e tratamento 
médico; 

II – promover o diagnóstico precoce de condições que 
possam comprometer o processo de ensino-aprendizagem; 

III – facilitar o acesso dos estudantes à atenção 
primária à saúde e às especialidades ofertadas pelo município; 

IV – articular as políticas de saúde, educação e 
assistência social em benefício da saúde integral do estudante; 

V – garantir prioridade de atendimento aos casos 
identificados como críticos. Art. 4º Para a execução 
do Programa, ficam estabelecidas as seguintes 

diretrizes: 
I – reserva, dentro da rede de saúde municipal, de 

cotas de atendimentos especializados destinados a estudantes 
da rede pública; 

II – acompanhamento sistemático de cada caso 
identificado, até a completa conclusão diagnóstica e terapêutica; 

III – articulação entre equipes da Atenção Primária em 
Saúde (APS) e das Unidades Escolares, como estratégia de 
integração prevista no PSE; 
IV – promoção de campanhas educativas nas escolas para 

prevenção, diagnóstico precoce e encaminhamento de situações 
de risco. 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Assistência Social 
poderá, nos termos de sua competência legal e mediante 
critérios socioeconômicos, ofertar apoio financeiro específico 
para a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, 
compreendidos como dispositivos médicos de uso individual 
destinados à substituição, compensação ou correção de 
funções orgânicas, de forma a garantir o tratamento integral do 
estudante, utilizando-se dos instrumentos já previstos na 
Política de Assistência Social. 

Art. 6º A execução deste Programa dar-se-á no âmbito 
da estrutura administrativa e orçamentária já existente no 
Município, observada a disponibilidade de serviços e 
atendimentos, vedada a criação de novas despesas obrigatórias 
ao Executivo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, em 27 de novembro de 2025. 

 
 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 
LEI Nº 956/2025.   

 "Dispõe sobre medidas para o 
resgate da memória e a recuperação 
do patrimônio histórico material e 
imaterial do município de Itabaiana e 
dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA-PB, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º – Esta lei tem como objetivo a valorização e a 
recuperação do patrimônio histórico, cultural e artístico do 
município de Itabaiana, reconhecendo a importância da memória 
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local como elemento fundamental da identidade cultural e da 
cidadania. 

Art. 2º – Para os fins desta lei, considera-se: 
I – Patrimônio histórico material: bens de natureza material que 
possuem valor histórico, artístico, arquitetônico, ecológico, 
científico ou tecnológico, tais como edificações, monumentos, 
sítios arqueológicos e outros. 
II – Patrimônio histórico imaterial: expressões culturais, tradições, 
saberes, modos de vida, festas e manifestações artísticas que 
constituem a identidade da comunidade itabaianense. 

Art. 3º – Fica criada a “Comissão Municipal de 
Patrimônio Histórico e Cultural”, que terá as seguintes atribuições: 
I – identificar, catalogar e preservar bens materiais e imateriais do 
patrimônio cultural de Itabaiana; 
II – promover campanhas de conscientização sobre a importância 
da preservação do patrimônio histórico na comunidade; 
III – estabelecer parcerias com instituições educacionais, culturais 
e com a sociedade civil para projetos de valorização do patrimônio 
local; 
IV – elaborar um inventário do patrimônio histórico material e 
imaterial de Itabaiana. 

Art. 4º – O Poder Executivo deverá: 
I – destinar recursos financeiros para a recuperação e preservação 
do patrimônio histórico material e imaterial; 
II – fomentar ações educativas e culturais voltadas à valorização 
da história e da memória local; 
III – criar um programa de turismo cultural que incentive a visitação 
dos bens patrimoniais do município. 

Art. 5º – O município de Itabaiana poderá celebrar 
convênios com instituições, universidades e organizações não 
governamentais para a realização de estudos, pesquisas e ações 
de preservação do patrimônio. 

Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, em 27 de novembro de 2025. 

 
 
 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 
PORTARIA PMI/GP 268/2025 

Dispõe sobre a Nomeação 
dos Membros de Comissão 
Especial de Concurso 
Público е dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei,  

Considerando a necessidade do preenchimento de 
vagas para cargos públicos de provimento efetivo,  

Considerando os princípios da legalidade, da 
publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, 
conforme artigo 37, caput, da Constituição Federal, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial de 

Concurso Público, integrada pelos seguintes servidores: Rosania 
Maria de Luna Campos, matricula 2747, Professora “A”; Maria de 
Fatima Nascimento Rodrigues, matricula 18325, Agente 
Administrativo; Maria Jose da Silva, matricula 80403, Agente 
Administrativo; para, sob a presidência do primeiro, supervisionar 
todas as etapas do Concurso Público para preenchimento de 
vagas no Quadro Geral de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Itabaiana-PB. 

Art. 2°- A Comissão Especial de Concurso Público, ora 
constituída, supervisionará o concurso, respeitando a 
regulamentação geral de concursos, as disposições legais em 
vigor e tomará todas as providências necessárias à sua fiel 
execução e julgamento nos prazos estipulados. 

Art. 3º - A Comissão acompanhará o cumprimento fiel do 
Edital do Concurso Público, cabendo ao senhor Prefeito a 
homologação e a publicação do mesmo, divulgando-o através dos 
meios de comunicação disponíveis no Município.  

Art. 4º - Os trabalhos realizados pela Comissão Especial 
de Concurso Público serão considerados serviço público 
relevante.  

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, em 27 de novembro de 2025. 

\ 
 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 

 


